
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente na Ordem do Dia o Projeto
de Lei nº 4614/2023, que altera dispositivos
da Lei nº 14.113, de 2020, que “regulamenta
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais  da  Educação  (Fundeb)”,  para
acrescentar  nova  condicionalidade  para
recebimento da complementação VAAR pelos
entes  federados;  estabelecer  prazos  para
atualização  das  estimativas  de  receitas  do
Fundeb ao longo do ano; flexibilizar o uso de
contas bancárias para execução dos recursos
do  Fundo;  e  estabelecer  critérios  e  limites
para  a  especificação  de  diferenças  e
ponderações  de  matrículas  pela  Comissão
Intergovernamental  de  Financiamento  da
Educação Básica de Qualidade.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do

PL nº 4614/2023, que altera dispositivos da Lei nº 14.113, de

2020,  que  “regulamenta  o  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos

Profissionais  da  Educação  (Fundeb)”,  para  acrescentar  nova

condicionalidade  para  recebimento  da  complementação  VAAR

pelos entes federados; estabelecer prazos para atualização das

estimativas de receitas do Fundeb ao longo do ano; flexibilizar o

uso de contas bancárias para execução dos recursos do Fundo;

e  estabelecer  critérios  e  limites  para  a  especificação  de

diferenças  e  ponderações  de  matrículas  pela  Comissão *C
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Intergovernamental  de Financiamento  da Educação Básica  de

Qualidade.

Deputado Mendonça Filho
UNIÃO/PE
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Mendonça Filho)

 

 

Altera dispositivos da Lei nº

14.113, de 2020, que “regulamenta o

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (Fundeb)”, para

acrescentar nova condicionalidade para

recebimento da complementação VAAR

pelos entes federados; estabelecer prazos

para atualização das estimativas de

receitas do Fundeb ao longo do ano;

flexibilizar o uso de contas bancárias para

execução dos recursos do Fundo; e

estabelecer critérios e limites para a

especificação de diferenças e ponderações

d e  m a t r í c u l a s  p e l a  C o m i s s ã o

Intergovernamental de Financiamento da

Educação Básica de Qualidade.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237996175400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 2  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA) *-(p_7165)

 3  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_7731)

 4  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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